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CONTRATO N". OO7I2O2O

PROCESSO No. 2020 I 602793
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 013i2020/SEPLAD

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOSO
coM DEDICAÇÃo nxcluslvA n uÃo DE oBRA
ARMADA, QUE ENTRE SI CELBBRAM, DE UM
LADo, ESCoLA DE GovERNANÇA púnr,rca uo
ESTADO uo pnnÁ - EGpAo E, DE ourRoo nnr,Évr
RIO SEGURANÇA EIRELI.

Pelo presente instrumento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA pÚnlfCA DO ESTADO DO
pAnÁ - EGPA, com sede nesta cidade, sito à Av. José Malcher n. 900. Baino Nazaré, inscrita no

CNPJ sob o n". 05.914.7371000I-33, neste ato representado por sua Diretora Geral, EVANILZA
DA CRUZ MARINHO MACIEL, brasileira, portador do CPF no. 178.120.202-82 e da carteira de

identidade n". 1477744 SSP/PA, doravante denìminado CONTRATANTE, e a empresa BELÉM
RIO SEGURANÇA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o no 17.433.49610001-90, sediado na

Avenida Almirante Barroso, Passagem Major Eliezer Levy, 205, Bairro Souza, Belém-Pa, CEP:

66.812-030, telefone: (91) 3038.74381 30387459 e 98433.8019, e-mail:

belemriose guranca@hotmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. VICTOR SOUZA FLEXA, portador da Carteira de Identidade n" 446.7272 -PClPa e CPF

no 531 .779.592-34., tendo em vista o que consta no Process o n' 2019126957 - SEAD e em Lei n.

10j202002 (Lei do Pregão); Decreto n. 5.45012005 (Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências); Decreto Federal n.9.50712018
(nispOe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista

controladas pela União); Decreto n", 7 .7461 2012 (Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 2l de

juúo de 7993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável nas contratações rcalizadas pela administração pública federal direta, autárquica e

fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de

Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP); IN n. 02, de II de outubro de 2010

(Estabelece normas paÍa o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

- SICAF, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG);

Instrução Normativa SLTVMPOG n.00312018 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no âmbito do Poder Executivo
Federal); IN n. 5, de 26 de maio de 2017 (Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de

contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública

federal direta, autárquica e fundacional); IN n. 2, de 16 de setembro de 2019 (Estabelece a

obrigatoriedade de apresentação da Declaraçáo de Elaboração Independente de Proposta, em

procedimentos licitatórios, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços

Gerais - SISG); Lei Complementar n. 12312006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte); Decreto n. 8.538/ 2015 (Regulamenta o tratamento favorecido,

diferenciado e simplifìcado paÍa as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da

administração pública federal); Lei Estadual n. 6.474, de 06 de agosto de 2002 (Institui, no Estado

do Pará, a modalidade de licitação denominada pregão); Decreto Estadual n. No 991, de 24 de

Agosto de 2020.; Decreto Estadual n. 1.354, de 25 de agosto de 2015 (Estabelece diretrizes
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promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 3o da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993); Instrução
Normativa SEAD n. 003/2018 (Dispõe sobre a utilização do Banco Referencial de Preços pelos
Orgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual e dá outras providencias); Instrução Normativa
SEAD n. 00212018 (Ìrtrormatiza os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de
preços no âmbito da Administraçáo); Lei Federal n. 13.303, de 30 de junho de2016 (Dispõe sobre o
estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios); Decreto Estadual n. 2.121, de
28 de junho de 2018 (Dispõe sobre normas gerais de licitações e contratos da empresa pública, da
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do Pará); Decreto
Estadual n. 2.06912006 (Regulamenta o pregão na sua forma eletrônica); Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei geral de licitações e contratos administrativos); Lei n. 7.102183 (Dispõe sobre
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento
das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras
providências); Decreto n. 89.05611983 (Regulamenta a Lei no 7.I02,de20 de junho de 1983, que
"dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de
valores e dá outras providências); Portaria n. 323312012-DG/DPF (Dispõe sobre as normas
relacionadas às atividades de Segurança Privada), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico Sistema de Registro de Preços n' 00112018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de serviços de empresa especializada na
prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra armada, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1,. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze (I2) meses, com início na data de,
podendo ser prorogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorrzação formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
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2.1J. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse narealização do serviço;
2.I.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1 .4 . A contratada manifeste expressalnente interesse na prorro gaçáo.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 51.380,21 (Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta reais
e vinte e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 616.562140 (Seiscentos e dezesseis mil,
quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos).
3.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria"
prevista no orçamento da Entidade contratante,para o exercício de2020 e2021, na classificação
abaixo:

Funcional Programática:04.122.1297.8338 - Operacionalização das Ações Administrativas
Fonte de Recursos: 0101006361
Elemento de Despesa: 339037

Funcional Programática: 04.122.1297.8338 - Operacionalização das Ações Administrativas
Fonte de Recursos: 0101006361
Elemento de Despesa: 339037

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos abaixo e no Anexo XI da
IN SEGES/MPDG n. 512017.
5.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:
5.3.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas
previstas na IN SEGES/MPDG N" 0512017;
5.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o Fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encarninhá-lo ao gestor do contrato.
5.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a paftir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
a)Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçõ
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b)Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c)Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalizaçáo.
5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 daLei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota FiscaVFatura, nos termos do art. 5o, $ 3o, da Lei no 8.666,

de 1993.

5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 512017.

5.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições

exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas

obrigações, quando não se identificar mâ-fe ou a incapacidade de corrigir a situação.

5.6.1. Não sendo regularrzada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que

identificad a mâ-fe, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëma para
pagamento.
5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificaf a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo pïazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 512077, quando couber:
5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as

atividades de prestação de serviços previstas no $5'-C, do artigo 18, da LC I23, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento frcarâ condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fìnanceira devida pela
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EM:IxNxVp,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias-entre a d,ataprevista para opagamento e a do efetivo pagamento;VP: Valor da parcela a se, puga.
I: Indice de compensação financeira: 0,0001643g, assim apurado:I: (TX) I:
(61 100 ) I:0,00016438
TX: Percentual da taxa anual:60Á
5'16' A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de l.94yo noprimeiro ano e, em.caso de prorrogaçao do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de0'1940Á a cada ano de prorrogação, á ,". incluído por ocasião da forrnulação do Termo Aditivo, nostermos da Lei n. 12.50612011.
5'17' A CONTRATANTE fará o(s) pagamento(s) referido(s) nos itens anteriores desta cláusula atravésde depósito em nome da GoNTRATADA, no.Banco dà Estaoo do pará - BANPARÁ: c/c N"451556-0, Agência 014, Conforme art. lo do Decreto no. 877, de 3l de março de 200g e InstruçãoNormativa n" 018/2008.

CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO
6' l ' visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelaCONTRATADA e observado o interregn_o mínimo de 1 (um) ano, contado na forma apresentada nosubitern que se seguirá, o valor consignado neste Termo àe Contrato será Repactuado, competindo àCONTRATADA justificar 

" "o-p.óu 
ar a variação dos custos, apresentando as documentaçõescorrelatas, a memória de cálculo e planilhas apiopriadas para análise e posterior aprovação daCONTRATANTE, na forma estatuídà no Decreìo n' 1.88712017, enas disposições aplicáveis daInstrução Normativa SEGES/MPDG no 5, d,e 2017.

6'2' A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito aoprincípio da anualidade do reajustamento dos p..ço, da contratação, podendo ser realjzad,a emmomentos distintos para discutir a vaúação de custos que teúam sua anualidade resultante emdatas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dosinsumos necessários à execução do serviço.
6 3 o interregno mínimo de I (um) ano paraa primeira repactuação será contado:6'3'l' Para os custos relativos à mão dó obra, vinculados à data-base da categoria profissional: apartir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à épocada apresentação daproposta, relativo acadacategoriaprofissional abrangidafelo contrato;6'3'2' Para os insumos discriminados na planiÌha de custos e formafão á" pr.ço, que estejamdiretamente vinculados ao valor de pt"çã público (tarifa): do último reajuste aprovado poratrtoridade governamental ou rcalizadopor detórminaçãÀ legaí ou normativa;
6'3'3' Para os demais custos, sujeitos àvariação a. p."çorão mercado: a partjr d,a d,atalimite paraapresentação das propostas constante do Edital.
6'4' Nas Repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da últimarepactuação correspondente à mesma parcela objeto de nïva solicitação. Entende-se como últimarepactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em quecelebrada ou apostilada.
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
mão de obra da categoria profissional abrangida
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediantea aplicação da seguinte fórmula:

repactuação encena-se na data da prorrogação
convenção coletiva que fixar os novos custos de
pelo contrato, ou na data do encerramento da

A EGPA-CPL/CONTR{TOS
r\r'..fosó NlaÌchcr 9(X), Ììairro: Nazaró, lìclórn/Ì)r\, (_Ìip _ 66.035_120.

lÌrnc/l rar: 321 4-6922.



6

GOVERNO DO

ffiln-GJA ^ffi;iii,ïig; 
I*TPARA

6.6.CasoaCoNTRATADAnãosolicitearepactuaçãotempestivamente,dentrodoprazoacima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação'

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorro gada, anovaÏepactuação só poderá

ser pleiteada após o dócurso d-" nouo interregno mínimo de 1 (um) ano' contado:

6.7.1. Da vigênciu Jo acordo, dissídio o,i 
"onu.nção 

coletiva anterior' em relação aos custos

decorrentes de mão de obra;

6.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação

legal ou normativa,;;; ";-ì"r.r*o, 
ãisuiminados nã planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamenteïinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3.Do dia em que se completou um ou -ui, ános da apresentação da proposta, em relação aos

custos sujeitos à variação de preços do-mercado; 6'8' Caso' na data da prorrogação contratual' ainda

não teúa sido celebruao o nãvo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não

tenha sido possível à coNTRATANTE ou à GONTRATADA proceder aos cálcuros devidos'

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrog açáo pata resguardar o direito futuro à

repactuação, a ser exercido tão logo se disfonna dos valorãs reajustados, sob pena de preclusão'

6.9. euando a contratação envolver mais de uma categória profissional' com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acotdos'

dissídios ou.orrn.nções coletivas das categorias envolvidas na contratação'

6.10. E vedada a inclusão, por ocasião õu..pu.tuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto q'ando se tornarem obrigatórios por força de instrumento regar, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva'

6'II.ACONTRATANTEnãosevinculaàsdisposiçõescontidasemacordoseconvenções
coletivas que não tratem de matéria trabalhista'

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra' a GONTRATADA efetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de custos e Formação de

preços, acompanha da daapresentação io ,rouo *"oido, dissídio ou convenção coletiva da categoria

profissional abrangidapeloconlrato' --- ^ /l/\\T"rD 
^-f 

ArìÀ Áamnncrrerá nvarizci
6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a GoNTRATADA demonstrarâ avaÍiaçáo

por meio de planilha dá Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de

mercado dos itens abrangidos, considerando-se :

6.13.1 . Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administraçáo;

6.13.2.4s puriicrriaridades do contrato em vigência;

6t.I3.3.A nìva planilha com variação dos custos apresentados;

6.t3.4.Indicadores setoriais, tabelas de fabricantès, valores ohciais de referência, tarifas públicas

ou outros equivalentes;
6.13.5. Índice "rf".iii"o, 

setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma

parcela dos custos dos serviços, desdã que devidamente indivi dtalizada na Planilha de custos e

-Formação 
de Preços da Contratada'

6.13,6,A CONTRATANTE poderá rea|tzu diligências para conferir a variação de custos alegada

pela CONTRATADA'
6.14. os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

e .lq.L A partir da ãconência do fato gerador que deu causa à ttputt-ÌTã:^'-^,

6.14.2. Em data futura, desde que-acordada entre as partes' sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 6'14'3' Em data anterior à

ocorrência do fato gerador, exclusivamente quundo a repactuação envolver revisão do custo de mão

de obra em que o próprio fato gerador, na forma de ãcordo, dissídio ou convenção coletiva' ou

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para

efeito de compensação do pagamento d.uião, assim como putu u contagem da anualidade em

A EGPÂ-CPL/CONTR\TOS
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6.15. Os efeitos financeiros da repactuação fr,carão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
6.17 . O prazo referido no subitem anterior frcará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.
6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
6.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 50Á (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como
condição para a repactuação, nos termos da alinea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG no 512017.
6.20. Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam preponderantemente
formados pelos custos dos insumos, os preços poderão ser reajustados somente depois do decorrido
interregno mínimo de I (um) ano, pela variação apurada no período do índice IGP-M / FGV,
conforme disposto $4o, do aft.61da IN 512017 e da Lei n' 10.19212001.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃo
7 .1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente à cinco por cento (5%) do valor global da
contratação, no montante de R$ 31.354,95 (Trinta e um ), na modalidade de SRP no prazo de 10

(dez) dias, após a assinatura do Termo de Contrato.
7.2. A empresa, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia
de 5Yo (cinco por cento), que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei no 8,666, de 1993, desde que cumpridas às obrigações
contratuais. O prazo paÍa apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a

critério da Administração contratante.
7.2.1. A garantia será fixada em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato,
limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada
que venham a participar da execução dos serviços contratados.
7.2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretarâ a aplicação de

multa de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de2%o (dois por cento).
7.2.3. O atraso superior a25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento imegular de suas cláusulas, conforme dispõem os

incisos I e II do arÍ. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
7 .3. A validade da garantia. qualquer que seja a modalidade escolhida, deverâ abranger um período
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
1.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7 .4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
7.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
7 .4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contatada; e

7.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, bem
como aquelas relativas ao FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege amatéria.
7.6. A garunÍia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica da
Instituição contratante, com correção monetária.
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7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,

a Contratada obriga-se a faz.'lr a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,

contados dadata em que for notificada.
7 .9. A Contratante executará a garantiana forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.10. A garanÍia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, c", do anexo VII-B da IN
SLTVMPDG no 05, de2077, observada a legislação que rege a matéria.

7.11. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes

da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de

serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
7.12. Seú considerada extinta a garantra:

7.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

contrato;
7.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o ptazo será ampliado, nos termos da

comunicação, conforme estabelecido na alínea tth2tt do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 0512011.

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇAO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital, as quais descrevemos abaixo:

9.2. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.2.L Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2.2. Exercer o acompanhamento e a hscalização dos serviços, poÍ servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
9.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo paraa sua correção;
9.2.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
9.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,

com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 512017

A EGPÀ-CPL/CONTR\TOS
Àr'..losó ÌvlaÌchcr 9(X), ÌJairro: Nazaró, llclém/ì)À, (llil) - ó6.035-120.

lÌrnc,/l rax: 32"1 4-6822.

que couber, em



9

AEGP GOVERNO DO
fBrole dt
do Eskdo

6oYeh!nça
di Pâtt

^ffilijÍJ:i* 
\*TPARA

9 2.7 Não praticar atos de ingerência na adminis tração da Contratada, tais como:9'2'7'l' Exercer o poder de mando.sobre os empregados da Contratada. devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçãoprevir o atendimento direto, tais como noi serviços de recepção e apôio ao usuário;
9'2'7 '2' Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9'2'7'3' Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhuàor., da Contratada, mediante autilização destes em atividades distintas daquelás previstas no objeto da contratação e em relação àfunção específica para aquar o trabalhador foi contratado; e
9'2'7'4' Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgãoou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias epassagens.

9'2'7 '5' Analisar os tertnos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorogável por igual períódo, após a extinção ou rescisãoIoo contrato.

9.3. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
9'3'1' Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suaproposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contrátuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, feriamentas e utènsílios necessários, na qualidade equantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9'3'2' Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais .mp."gádo.;
9.3.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
9'3'4' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução doobjeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07ti, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia. caso exigida no èditul, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9'3'5' Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9'3'6' Vedar a utilização, na execução dos serviços, da empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou funçãó de confiançuìro orjao Cóntratante, nos termos
do artigo 7o do Decreto no 7 .203, de 2010;
9'3'7' Disponibilizat à Conttatante os empregados devidamente uniformizad,os e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EpI, quando for o
caso;

9'3'8' Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
9'3'9' As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN sÈcBsnap n. 5/2017:
9'3'9'1'1' Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da cafteira de identidade (RG) e da'inscriçao no Cadastro de pessoas Físicas
(CF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução âos serviços, quando for o caso;9'3'9'1'2' Carteira de Trabalho e Previdência 

-Social 
(CTPS) dos emprégàao, admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, qrutìdo for o caso, à"úu-.nte assinada pela
contratada;
9.3.9.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
9.3.9.2. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregadoque se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o de
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empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado' com

toda a documentação pertinente ao **pr.guoo dispensaáo, à semelhança do que se exige quando do

encerramento do contrato administrativo'

9.3.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de

Fornecedores _ sIcAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela cLT deverá entregar ao setor responsável pera fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade social; 2) certidão conjunta relãtiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da

união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual' Distrital e

Municipal do domicírü ou s"dã do contrataão; a) certiàão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)

Certidaà Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g.3.IL Substituir,no pruro de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência' tais como' faltas e

licenças, o empregado posto a serviço dá contratante, devendo identificar previamente o respectivo

substituto ao Fiscal do Contrato;

9.3.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' convenção'

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categõrias abrangidas pelo conttato' por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, prèvidenciárias, tribuiárias e as demais previstas em legislação

"rp.ïin.u, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante;

g.3.13.Não serão in"trriAu, nas planilhas de custós e formação de preços as disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou convenções coletivas que tratetn de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou ,.r.ritudos da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, taii como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.
g.3.I4.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

deposito na conta Ëancâria de titularidade do ìtútnuaor, em agência situada na localidade ou

região metropolitana em que ocorïe a frestação dos sewiços, de modo a possibilitar a conferência

do pagamento por parte da Contratánte. Ë* .uro de impossibilidade de cumprimento desta

disposição, a contratãd a deverâ apresentar justificativa, a frm de que a Administração analise sua

ptausiUitAade e possa verificar areahzaçáo do pagamento'

9.3.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, arazet o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente

aos trabalhadores, bem .o-o ãu, contribuições previdenciárias e do FGTS' quando não

demonstrado o cumprimento tempestivo e iegulai dessas obrigações, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis'
g.3.16. Quando não for possível areal\zação desses pagamentos pela propria Administração (ex':

por falta da documentaçãì pertinente, tais óomo fohaãe pagamento' rescisões dos contratos e guias

de recolhimento), o, uâlorã. retidos cautelarmente serão dãpositados junJg à Justiça do Trabalho,

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhistás, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes'

g.3.I7.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no

l0

GOVERNO DO

turno imediatamente subsequente ;

9.3.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado Pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 9.3.t9.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administraçáo;

g.3.20.Instruir seus empregados a respel to das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada rclatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a ftm de evitar desvio de função;
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9.3.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.3.21.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de seúa própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificai ." as ,.ru.
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.3.21.2. Yiabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;
9.3.21.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
9.3.21.4. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato;
9.3.21.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
9.3.21.6. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
9.3.22. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, ate que a
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
9.3.23. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no Item
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços obìeto
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
9.3.24. Não permiiir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos; nem permitir autihzação do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.3.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9'3.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no $ 5'-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 74 de dezembro de 2006;
9.3.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestagão de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no $ 5"-C do art. 18 da Lei
Complementar n. 723, de 14 de dezembro de2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17,XII, aft.30, $1o,
II e do art.3I,II, todos da LC I23, de2006;
9.3.29. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
9.3.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transpofte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

A EGPA_CPLICONT&{TOS
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1" do art. 51 dalei no

8.666, de 1993.
g.3.3L Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas Correspondentes a 1

(um) mês áe serviços, por ocasião do .n..rramento da prestação dos Serviços contratados, podendo

à Ad*ini.tração Contiatante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao

contrato no 
"áro 

da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos tetmos do art. 35,

parëryrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 0212008.

cLÁusuLA DECIMA - sANÇÕns ADUINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital, as quais transcrevemos abaixo.

10.2. Comete infração administiativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de

2002, a Contratada quel
10.2.t Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.3. Fraudar na execução do contrato;

I0.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.2.5. Cometer fraude fiscal;
10.2.6. Não mantiver a proPosta'

10.3. Comete falta gruuè, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação

de sanção pecuniária e doimpedimento para licitar e contratar com o Estado do Pará nos termos do

art. 7o da Lei 10.520, de i002, aquele que: juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
lO.fO. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as

tabelas 1 e 2:

TabeÌa I
GRAU CORRESPONDÊNCIA

A EGPA-CPL/CONTR\TOS
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

I O,2o/o aa dia sobre o valor urensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do conÍato

3 0.8% ao dia sobre o valor rnensal do contrato

4 l,60/o ão dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2Voao dia sobre o valor rnensal do contrato
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Tabela2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRTÇÃO CruU

InuRAÇÃo

ITEM onscnrçÃo GRAU

I Penuitit' situação que crie a possibilidade de causar dano Íïsico. lesão corporal ou
conseqüêucias letais, por oconência;

05

) Suspender ou furten'omper. salvo motivo de força maior oll caso forrnito, os
sewiços contratuais por clia e por uridade de atendimento:

04

3
Manter frncionário sem qualiÍicação para executar os serviços contatados, por

empregado e por dia:
03

4
Recusar'-se a executar serviço detenninado pela fiscaüzação, por serviço e por

dia;
02

5
Retirar frurciouários ou enca[egados do serviço duante o expediente. seln a

anuência prÉvia do CONTRATAÌ{TE, por empregado e por dia:
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente. a assiduidade e a ponnulidade de seu pessoal,

por frrncionário e por dia;
01

7
Cruupril detenninaçâo fonnal ou instução complementar do órgão fiscalizador.

por ocofiencra:
02

8
Sústinú eurpregado que se conduza de modo inconveuiente ou não atenda às

necessidades do serviço, por frncionário e por dia:
0l

9
Cuutpú quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos nâo previstos nesta tabela

de urultas. após reiucidência fomrahuente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por oconência:

03

l0 Indicar e mauter dtuante a execução do contrato os prepostos previstos no
editaVconüato:

0l

tl Proviclenciar üeinamento para seus firncionários confonne previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA
0l

10.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:
10.11.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.1I.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.11.3. Demonstrem não possuir idoneidade paracontratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

A EGPÂ-CPL/CONTR-{TOS
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10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo

que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.184, de 1999.

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,

observado o princípio da proporcionalidade.
10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1 1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativaprevistano art. 17 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
IIL Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. VEDAÇÕES
12.1 . É, vedado à CONTRATADA:
l2.l.L Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.12.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666, de

1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG no 05, de2017.
I3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%;o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuahzado do contrato.
13,2.L É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos f,rxados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1" do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais noïmas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura, na forma exigida
pela Constituição do Estado Pará.

A EGPA_CPLICONTR\TOS
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cr,Áusur,A DECIMA sEXTA - DlspostÇÕns GERAIS
16.1. São partes integrantes deste Contrato, o Edital Licitatório que o originou e seus anexos,
considerando o disposto no inciso II, $2" do art. 40 e lo, art.62, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1É eleito o Foro da Comarca de Belém (PA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, $2" da
Lei no 8.666193. Paraftmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

Belém, 09 de outubro de 2020

EVANILZA DA CRUZ O MACIEL
DIRETORA GERAL - EGPA

VI ZA FLEXA
BELEM RIO SEGURANÇA EIRELI

Contratada

Testemunhas:

CPF CPF

A EGPA_CPLICONTR,\TOS
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TERMo DE REFEnÊNcrn

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa

especializâda na prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de

vigilância patrimonial armada e desarmada, compreendendo o fornecimento de uniformes e a

disponibili zação de todas as ferramentas e equipamentos de proteção individuais necessários à sua

exócução, nos termos da Lei 1.102183, da Portaria n'3.23312012-DG/DPF e legislação correlata,

para aiender às necessidades das unidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo em diversos

municípios do Estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
1.2. Aprestação desses serviços compreende, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e

a disponibihzação de todas as feramentas e equipamentos de proteção individuais necessários à sua

execução, em conformidade com a legislação pertinente, de acordo com as especificações e

quantitativos estabelecidos na Tabela de Locais e Postos de Serviços, Item 22 deste Termo de

Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação dos serviços para arealização da atividade de vigilância armada e desarmada

justifica-se em função da necessidade de garantir a incolumidade física dos servidores,

colaboradores e visitantes das instituições estaduais, bem como a integridade e segurança do

patrimônio público (instalações, equipamentos, acervo documental e etc.), não permitindo a sua

ãepredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em qualquer tipo

de dano.
2.2. O estabelecimento do quantitativo de postos decoreu de avaliação da estrutura das edificações,

localização das vias de acesso onde as Unidades estão sediadas, público interno e externo. As

informações foram prestadas pelos orgãos do Poder Executivo do Estado do Pará, com a

participação das Unidades envolvidas na contratação'
2.3. O modelo e a organização em lotes, objeto do presente processo, foi concedido em tazão de

melhor anteder as demandas dos órgãos e entidades contratantes sediados e/ou representados nas

regiões de integração do Estado do Pará, possibilitando que os itens/lotes licitados estejam menos

sujeito a fracasso ou deserção, bem como assegurando aos entes vinculados, a esse processo, maior

eficiência na gestão dos contratos advindos de Ata de Registro de Preços, derivada do certame em

curso.
2.4, A composição dos lotes não impossibilita a análise e seleção da melhor proposta para os itens

constitutivos daqueles lotes e a reahzação da presente contratação por item, não apresenta

viabilidade técnica, pois o serviço realizado por mais de um fornecedor causaria

incomunicabilidade entre os prestadores.

2.5. A opção por reahzar a licitaçáo em LOTES, visa ainda aumentat o desconto oferecido pelas

empresas licitantes devido ao gaúo de escala na prestação dos serviços licitados, tendo em vista e

economia de escala, além de facilitar e otimizar a gestão e monitoramento dos serviços prestados.

2.6. Conforme Acórdão 86112013-Plenário - E lícito o agrupamento em lotes de itens a serem

adquiridos por meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si

e, segundo o Acórdão 526012011-TCU - 1o câmara, de 0610712011, "Inexiste ilegalidade na

realizaçáo de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes

sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem comelação entre si".

A EGPÂ.CPLICONTR\TOS
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2.7. Os lotes propostos neste documento agrupam solução e serviços de uma mesma natureza, que
guardam correlação entre si, seja por similaridade técnica ou de tecnologia, bem como de

aplicabilidade, sem causar qualquer prejuizo à ampla competitividade."
3. DA CLASSIFICAÇÃO LEGAL DOS SERVIÇOS
3.1. A vigilância patrimonial é uma atividade meio da Administração e apoia a realização das

atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional, não podendo ser interrompida sem
que geÌem prejuízos ao funcionamento dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do
Parâ. E, portanto, um serviço de natureza contínua e enquadram-se na classificação de serviços
comuns nos termos da Lei n' I0.52012002, e poderão ser licitados através da modalidade Pregão, na
forma eletrônica.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Enunciado 331/TST, de

2002, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas nos
respectivos planos de cargos dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do Parâ, trata-
se, pofianto, de objeto de execução indireta, em consonância com o Decreto 3.555, de 2000 e

Decreto 5.450, de 3110512005.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
3.4. Por se tratar de demandas relacionadas a serviços comuns aos órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual será adotado o Sistema de Registro de Preços, tendo como órgão
gerenciador a SEAD/PA.
3.5. A necessidade da contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro e

continuamente, conforme disposição legal.

4. DOS REQUISITOS DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
VIGILANCIA:
4.1. A propriedade e a administração das empresas especializadas que vierem a se constituir são

vedadas a estrangeiros (art. 1 I da Lei n" 7.102183 e alterações).
4,2. Os diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes
criminais registrados (art. 12 da Lei n' 7 .102183 e alterações).
4.3. O capital integralizado das empresas especializadas não pode ser inferior a cem mil Ufirs (art.

13 da Lei no 7.102183 e alterações).4.4. As empresas de vigilãncia, para operarem nos Estados,
Territórios e Distrito Federal, deverão observar o disposto no art. 14 daLei n' 7.102183 e alterações:
4,4.1. Autorização de funcionamento concedida conforme o art.20 da Lei n' 7.102183 e alterações.
4,4.2. Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Tenitório ou Distrito
Federal.
4.5. Estar regular com o Departamento de Polícia Federal (art. 32 do Decreto no 89.056, de 24 de

novembro de 1983 e alterações).
4.6. A Portaria n" 3.23312012 - DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, que estabelece os

procedimentos e os documentos necessários do processo de autorização de funcionamento das

empresas do setor.
4.7. As autorizações de funcionamento devem ser revistas anualmente em processos autônomos
(vide Portarran" 3.23312012 - DG/DPF).
4.8. Inclui-se nestes requisitos as demais legislações correlatas ao tema.

5. DOS REQUISITOS DO PROFISSIONAL DOS SERVIÇOS VIGILANCIA:
5.1. Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado nos termos da Lei no

7.102183, regulamentada pelo Decreto n" 89.056/83.

A EGPA_CPLICONTR.TTOS
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5.2,Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, nos termos

do art. 15 da Lei n" 1.102183 e alterações:
I. Ser brasileiro.
II. Ter idade mínima de 2l (vinte e um) anos.

IIL TeT instrução correspondente à quarta série do primeiro grau.

IV. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com

funcionamento autorizado nos termos da Lei n'1.102183.
V. Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental.
VI. Não ter antecedentes criminais registrados.
VII. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
5.3. Será assegurado ao vigilante:
I. Uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular.
II. Porte de arma, quando em serviço.
III. Prisão especial por ato decorrente do serviço.
IV. Seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

6. DAS BOAS PRÁTTCAS SUSTENTÁVEIS PARA O SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
6.1. A vigilância patrimonial é um serviço contínuo, exercido por empresa especiahzada e
devidamente autorizada, a qual deve buscar o exercício de algumas práticas sustentáveis, tanto nos

aspectos que regulem a interação do homem com a natureza, quanto na questão social, com atenção

especial aos direitos trabalhistas e à proteção aos direitos humanos, quais sejam: a) Quando da
contrataçôio,poderâ ser firmado entre o orgão/entidade e a empresa o "Instrumento de Mediação
de Resultado", a fim de balizar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade

acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades que podem ser executadas de maneira
simultânea.
b) A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento
às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados.
c) E de responsabilidade da contratada reservar 5%o do seu quadro administrativo para portadores de

deficiência, a ser comprovado no momento da contratação, conforme a Const. Estadual.
d) São proibidos quaisquer atos de preconceito de ruça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil
na seleção de vigilantes no quadro da empresa.
e) É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica dos vigilantes,
comprovadamente, a ser comprovado no momento da contratação.
f) E dever da contratada a pÍomoção de curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e

controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.
g) E obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de acidentes com efrcërcia,

mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente.
h) A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
i) A contratadadeverâ disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos vigilantes
para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições
climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.
j) A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.
k) Utilizar preferencialmente de equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios,
lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

A EGPÀ.CPLICONTR\TOS
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l) A contratada deverá observar a Resolução CONAM A n' 40112008, para a aquisição de pilhas e
baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade,
respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
m) A contratada deverá utilizar, preferencialmente, planilhas eletrônicas para registro de entrada e
saída de pessoas e materiais no ambiente de prestação de serviços para controlar acessos e realizar
análises gerenciais, evitando o uso de papel.
n) A contratada deverá eliminar o uso de copos descartáveis na prestação de serviços nas
dependências do órgão ou entidade.
o) E obrigação da contratada destinar cle forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.
p) A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às
metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectivafatura quando
do não cumprimento.
6.2. Essas cláusulas não impedem que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam em seus
instrumentos contratuais, a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade
ambiental, desde que justificadamente ou que julguem peftinentes para a prestação dos serviços.

7. LOCATS DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS
7.1. Os serviços de vigilância serão prestados nas dependências das instalações da Administração,
conforme Tabela de Locais e Postos de Serviço, constantes no Item 22 deste Termo de Referência.
7.2. A atividade de vigilância patrimonial somente poderá ser exercida dentro dos limites dos
imóveis vigiados (vide Portarian" 3.23312012 - DG/DPF).

8. DA DESCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE VIGILANTE:
8.1. A Portaria Ministerial n".39712002 instituiu a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, a
qual descreve a categoria profissional, objeto desta contratação, como VIGILANTE (CBO: 5173-
30), o qual possui as seguintes atribuições:
a) Vigiam dependências e áreas públicas e privadas;
b) zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
c) recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito;
d) fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio;
e) controlam objetos e cargas;
f) comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

9. DAS ROTTNAS DE EXECUÇAO DOS SERVrÇOS
9.1. Apresentamos abaixo a descrição dos serviços, rotinas e procedimentos das atividades de
vigilância, os quais envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada para:
a) Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
r e gulartzação nec e ssári as ;

b) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de
interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades;
c) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas
de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entenderem
oportunas;
d) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
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e) Fiscalizar a entada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a

placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área

interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

Í) Repassar para o vigilante que está assumindo o posto, quando da rendição, todas as orientações

recebidas e ém vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

g) Comuni car à âieade segurança da Administração todo acontecimento entendido como irregular e

que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração;
tr; ôolaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das

instalações da Administraçáo, facilitando a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas

presenciais de eventual acontecimento;
i) Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada

expediente de trabalho, feriados e fins de semana, anotando em documento próprio o nome, registro

ou matrícula, cargo, órgão de lotação etarefa a executar;
j) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que estes

êstejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;

k) Èroibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela

instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência;

l) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações que implique ou

ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

m) Proibir autilizaçáo do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de

empregados ou de terceiros;
n) Èxecutar as rondas diárias conforme a orientação recebida da Administração, verificando as

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito

desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;
o) Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;

p) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender a

chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorrzados;

q) Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do posto onde estiver prestando seus

serviços;
g.20. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser

cumpridoì, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de

segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

10. DOS UNIFORMES
10.L. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, confeccionadas com tecido e material de

qualidade, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do

custo para o empregado, obsetvando o disposto nos itens seguintes:

10.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, por vigilante:
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10.3. o fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
a) Fornecer no mínimo 3 (três) uniformes completos por ano e seus complementos à mão-deobra
envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região ecomo disposto no
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho;
b) 02 (dois) conjuntos completos, para cada funcionário, no início da execução do contrato,
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses,
independentemente do estado atual que se encontre os uniformes ou a qualquer época, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não
atendam as condições mínimas de apresentação
10.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apeftados;
10.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, estará devidamente
acompanhada do original para conferência, e deverá ser enviada ao sèrvidor responsável pela
fi scalização do contrato.
10.6. Todos os uniformes deverão possuir a logomarca da empresa.
10.7. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e
equipamentos a seus empregados.
10.8. Os vigilantes deverão apresetúar-se impecavelmente uniformizados num só padrão.
10.9. A distribuição dos uniformes será feita conjuntamente em dia único para a categoria, não
podendo a Contratada, em hipótese alguma, substituir a entrega aos seus empregados d" q,raiq,r".
das peças que compõe o conjunto de uniforme por pecúnia.
10.10. E parte essencial da apresentação do empregado, alémdo uso de uniforme de boa qualidade,
aboa postura compoftamental, buscando manter suas roupas sempre limpas e bem passadàs, enfim,
cuidados que visam manter um bom padrão de higiene.
10.11. Fornecer os respectivos acessórios ao vigilante, em perfeito estado de funcionamento, no
momento da implantação dos postos.
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Descrição Qtd.
Canúsas de mangas ctutas 3

Calças 0l
Cintos de nylon 0t

Calçado (cohuno) 0l
Meias (pares) 02

Quepes clenrblema 02

Crachás 0l
Distintivo tipo Broche 0l

Jaqueta 0t
Capa de chuva 0l

Capa de colete balístico 0l
Apito 0l

Cordão cle Apito 0l



22

GOVERNO DO

^ffilï:il:i!: 
\*rPaRA

10.12. A Contratada deverá fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua

etc.) necessário para o bom andamento dos serviços, assim como todos os livros de registros

utilizados no serviço.
10.13. Substituir em até 24h (vinte e quatro horas) os equipamentos rejeitados pelo contratante ou

que vierem a apresentar, durante a vigência, defeito ou vício de qualquer ordem'

11. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:
11.1. para perfeita *".,çao ào, s"rviços a contratada deverá fornecer todos os materiais/acessórios

necessários à execução do serviço, por posto, conforme descrição abaixo, que devem ser

substituídos sempre que apresentarem oer"itós ou desgastes ou não estejam em perfeitas condições

de uso.

EGPA
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Qtd.
0t
01

t2
01

0l
01

01

01

0l

11.2. 
^ 

Contratada deve fornecer as afmas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no

momento da implantação dos postos'

11.3. A Contratada dóve fornècer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em

hipótese alguma o uso de munições recarregadas'

ri. no INÍcIo DA EXECUÇÃo Dos sERVIÇos
lz.l. Aexecução Ã, ,..uiços será iniciada .- âte 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Ordem de serviço, na forma que segue:

lz,L.1..Nos termos da Lei n" 8.666193, constituirá documento de autorizaçáo para a execução. dos

serviços o Contrato assinado acompaúado da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço'

l2.l.Z.A Contratada deve Implantar os serviços contratados após o recebimento do documento de

autorizaçáo de início dos serviços e na data prevista no mesmo.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada' de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.2. Exercer o acompanhamento e à ãscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano' bem como

o nome dos empregados ev!nt.ruir.r..tt. envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

13.3. Notifi caï a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fìxando prMo paraa sua correção;
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Descrição

Revólver calibre 38

Colete balístico

Mtrnição p/ revolvet =12

Porta cassetete

Cassetete

Cinto com coldre e baleiro

Livro de Oconêucia

Rádio HT ou sirrúlar

Lanterna coln 3 (üês) pilhas
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13.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
13.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no ptazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;
13.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 512017.

13.6.1. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão
do contrato.
13.7. Não praÍicar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
13.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
13.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
13.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica paraa qual o trabalhador foi contratado; e

13.8. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

14. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
L4.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
14.5. IJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
14.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7o do Decreto no 7.203, de 2010;
14.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachâ, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;
14.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
14.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme
alínea "g" do item 10.1, do Anexo VIII-B, da IN SEGES/MP n.512017:
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c) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da insuição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

Responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela

com tratada;
e) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os

serviços; e
f) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
14.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no

curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do

encerramento do contrato administrativo.
l4.ll. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
14.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
14.13. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exetcício da
atividade.
14,14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancâria de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, a contratada deverâ apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua

plausibilidade e possa verificar areahzação do pagamento.

14.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e reaÌizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o

momento da regularizaçáo, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.16. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinenteo tais como foÌha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.
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14'17'Não permitir que o empregado designado para trabalharem um turno prest" ;r';;t;"r;turno imediatamente subsequente;
14'18' Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatadïã.?.ì-pri-"*a o^obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;14'19' Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas daAdministração;
14'20' Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os anão executar atividades não abrangidâs pelo contrato, devendo a Contratà da relatar à contratantetoda e qualquer ocorrência neste sentido, ã fì- de evitar desvio de função;14'21' Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção dasinformações de seus interesies junto aos órgãos públicos, relativas áo contrato de trabalho eobrigações a ele inerentes, adotanão, entre outrãs, as seguintes medidas:
a)viabilizar o acesso de seus empregados,-via internetlpormeio de senhaprópria, aos sistemas daPrevidência social e da Receita do Brasil, "o- o ouiËtiuo de verifica*L u. ,uu, contribuiçõesprevidenciárias foram recolhidas, no prazo máximo ae oo (sessenta) dias, contados do início daprestação dos serviços ou da admissão do empregado;
b) viabilizar a emissão do cartão cidadão pelá ca"ixa Econômica Federal para todos osempregados' no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do iníció da prestação dos serviçosou da admissão do empregado;
14'22' oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos derecolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.14'23' Manter preposto nos locais áe prestação de seruiço, aceito pela Administração, pararepresentá-la na execução do contrato;
14'24' Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dosserviços;
14'25' Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento dasobrigações previdenciárias, do Fundo de òarantia do Tempo de serviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais beneficios trabalhistas dos empregJo, 

"olo"udos 
à disposição da contratante;a) A ausência d-a documentação pertinente ãu 

-da 
comprovação do cumprimento dasobrigações trabalhistas, previdenciârias e relativas ao FGTS implicará a retenção dopagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimptemento, mediante préviacomunicação, até que a situação seja regulãriiada,sem prejuízo daì demais sanções cabíveis.b) ultrapassado o prslzo de 15 (qúinze) dias, coniados na comunicação mencionada no Itemanterior, sem a regularização da farta, a Adminis tração poderá efetuar opagamento das obrigações diretamente aos empregados ãa contratada que tenhamparticipado da execução dos serviços objeto do coúrato, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.
14'26' Não permitit a utihzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendizpara os maiores àe quatorze anos; nem permitir autilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubìe;
14'27' Manter durante toda a vigência dã cãntrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitafâo.14'28' Guardar sigilo sobre todas as informaçõer ouiiiu, em decorrênciâ do cumprimento docontrato;
14'29' Não beneficiar-se da condiçã_o de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceçõesprevistas no $ 5'-C do art. 18 da Lei Complementarìo l23roè tl de dezembro de 2006;14'30' comunicar formalmente à Receita Fêderal a assinatura do contrato de prestação de serviçosmediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no $ 5"-i do art. 1g da Leicomplementar n' 123, d'e 14 de dezembro de 2006, puru'fin, de exclusão obrigatória do simples
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Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, confotme previsão do art'17, XII, art'30' $1o'

II e do art.31, II, todos da LC 123, de2006;

14.31. para efeito de comprovação da comunic açáo, acontratada deverá apresentar copia do ofício

enviado à Receita Federai do Brasil, .;;;;;p;ovante de entrega e recebimento' comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessãoìe mão de obra' até o último dia

útildomêssubsequenteaodaocorrênciadasituaçãodevedação.
l4.3z,Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de *u proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte'

devendo comprementá-los, caso o previsto iniciarmente em rúu p"oposta não seia satisfatório

para o atendimento do objeto ãa ücitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do $ 1" áo art. 57 da Lei no 8'666, de 1993'

14.33. Sujeitar-se à retenção Au gururrtrípt"ttuOu e dos valores das faturas Correspondentes a 1

Íli'0" serviços, por ocasião do encerramento da prestação. U:: l"ï.t:^ï,ï"^T::1d:::::*::"'"
Administração contrat arrte uÍihzâ-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao

contrato no caso da não comprovaça" rij aà puLuãr*to das respectivas verbas rescisórias ou (2) da

realocação dos trabarhadores em outra'aíividâde de prestação dè serviços, nos termos do art' 64,65

" à6, dulnstrução Normativa SLTVMPOG n' 0512011'

14.34.Abaixo elencamos algumas responsabilidades à cargo da contratada des.critas a seguir:

a) Apresentar à Administração, no ato da contrataçáo, arelaçao de armas e cópias autenticadas dos

,árpô.tiuot Registro de Arma e Porte de Arma' que serão utilizadas

i;tïil3:.1ilin:::Ïïlïï,**oão, atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra

oierócida pataatuar nas instalações da Administração' 
--^.-^^x^ Á^.

c)Prevertodaamãodeobranecesstniaparagarantiraoperaçãodospostos,nosreglmes
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente' 

^+^-Áo* o arrpnrrr; '

d) Manter OlsponiUitidade dà efótivo denïro áos padrões desejados, para atender a eventuats

acréscimos solicitados pela Adminirt uçào,ú"- .o,,,ã impedir qné u mão de obra que cometer falta

disciplinar, qualificadaìo-o de natureza grave,seja mantida ou retorne às instalações'

e) Instruir ao seu preposto quanto à ,.ãcessidaâe de acatat as orientações da Administração'

inclusive no que se refere ao cumprimento das Normas Internas e de segurança e Medicina do

Trabalho.
Í) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no

mínimo 1 (uma) vez por semana, em diaÁ . p.iíodot (diurno das 7hl15h e noturno das

I5hl23h) alternados. í ^ -,.1, ,.:^ ^.- r^ +o*^ .

gj À utÁ" deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros' e na

salvaguarda do patrimônio da Administraçao, após esgotadãs todos os outros meios para a solução

de eventual Problema.
14.35. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência' tais como' faltas

elicenças,oempregadopostoaserviçodaContratante,devendoidentificarpreviamenteo
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

15' DAHABILITAÇÃO ^ r^ r^^,'manrqr lo licitante detentor da
15.1. Como condiçdo prévia ao exame da documentação de habilitação c

proposta classificaàa à primeiro irg*' o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especidm"ïte quanto-à existência de sanção que impeça a parlicipação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A EGPÀ-CPL/CONTR\TOS
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15.1.2. Caso, nos registros cadastrais (SICAF), conste algum documento vencido/não cadastrado, a

licitante deverá encamiúar comprovante equivalente, com validade atualizada, sob pena de

inabilitação.
15.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.brlceis) ;

15.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php).
15.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
15.1.6. A consulta aos cadastros será realizadaem nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
15.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante INABILITADO, por falta
de condições de participação.
15.2. A habilitação das licitantes será verificada "On-Line" no Sistema de Cadastro Unificado de

fornecedores - SICAF, nos documentos por ele abrangidos, especificamente, para os níveis: I -
Credenciamento; II - Habilitação Jurídica; III - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista (Receita

Federal, FGTS, INSS, CNDT); IV - Regularidade Fiscal Estadual / Municipal (Receita Estadual e

Receita Municipal) e V - Qualificação Econômico-Financeira (Balanço Patrimonial, Falência e

Concordata), conforme disposto nos afts. 4o, Caput,8o, $ 3o, 13 a 18 e 43, III, da Instrução

Normativa
SLTI / MPOG no 2, de2010.
15.3. As empresas, cadastrados ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação

da Qualificação Econômico-Financeira por meio de:

15.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperagão judicial ou recuperação extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

15.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

15.3.4. Comprovação da Boa Situação Financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizrável a l-ongo Prazo
I Íl:!v 

Passirto Circrúante * Passivo Não Circtúante

Ativo TotalSG:
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Circtrlante
r-\- : 

Paas'ivo clÍctrlalt"

15.3.5. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16166u.Á (dezesseis inteiros e sessenta e seis

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item peftinente, tendo por base o

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

A EGPA-CPL/CONTfu\TOS
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15.3.6. Comprovação de patrimônio líquido de l0'/o (dez por cento) do valor estimado, por meio
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

15.3.7. Os índices exigidos nos Itens 9.4.3,9.4.4 e 9.4.5 serão apresentados pelo Licitante conforme
o Modelo do ANEXO IX , independentemente da apresentação do Balanço.
15.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a Qualificação
Técnica, por meio de:

15.4.1. Alvará de funcionamento expedido pelo Ministerio da Justiça, devidamente publicado no
D.O.U., conforme estabelece a Lei n.o 7.102, de 2010611983, regulamentada pelo Decreto n.o

89.056, de24ll1ll983, e pela Portaria DG/DPF n" 3.23312012 e alterações;
15.4,2. Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do
Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n" 3.23312012 e alterações;
15.4.3. Declaração de regularidade de situação de cadastramento emitida pela Secretaria de

Segurança Pirblica, em nome do licitante, em plena validade, conforme artigo 38 do
Decreto n." 89.056 de 24 de novembro 1983. 15,4.4. Declaração de regularidade de situação de

cadastramento em nome da licitante, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Pará, em plena validade, conforme estabelece o ar1.38 do Decreto n^ 89.056/1983 e art. 11, da
Portaria n' 3.233 I 1983 e alterações;
15.4.5. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caÍacterísticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior
a 3 (três) anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.
15.4.5.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
15.4.5.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de2017.
15.4.5.3.Paraa comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 512017.
15.4.5.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 512017. 15.4.5.5. O
licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 512011.
15.5. O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50oÁ
(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados na presente licitação.
15.4.5.1. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante
deverá comprovar que tenha executado contrato (s) com um mínimo e 50oÁ (cinquenta por cento)
do número de postos de trabalho a serem contratados.
15.4.5.2. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em número de o licitante
deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em número de postos equivalentes ao da
contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
512017.
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15'4.5.3. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de
atestados que comprovem que o licitante gerencia- ou gerenciou serviços de terceirização
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 512017.
15.6. Declaração, devidamente assinada pelo Representante legal, de que instalará sede, filial ou
representação na Região Metropolitana de Belém, caso seja declarada vencedora da Licitação,
dotada de infraestrutura administrativa e técnica, adequadas, com recursos humanos qualificaáos,
necessários e suficientes para a prestação dos serviçõs contratados, a ser .o-pro,nud a no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, em cumpri-.nìo uo
disposto no item 10.6, ,,a", do anexo vII da IN SLTI/MP n 05/2017, conforme Modelo constante
no Anexo X do Edital.
15.6.1. Caso o licitante já possua sede, fìlial ou represent ação na Região Metropolitana de Belém ou
no Estado do Pará deverá apresentar documento com endereço do loãal.
15.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados, exclusivamente, em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente
no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico. Somente posteriormente, os documentos serão remetidos em origlnal, por qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidoi da Administraçao,
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no
prazo de 3 (três) dias úteis, após a convocação expressa do Pregoeirô, no endereço ãbuiro'

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO-SNAU DIREToRIA DE GESTÃo DACADEIA LOGÍSTICA DO ESTADO-DGL CooRDENADoRIA DE CoMPRAS
GOVERNAMENTAIS-CGOV GERÊNCIA DE REGISTRo DE PREÇoS-GERP
TRAVESSA CHACO, NO. 2350, BAIRRO MARCO, BELÉM GA), CEP: 66.093.542.

15.8. A proposta original deverá conter a data atualizada a contar da convocação expressa do
Pregoeiro para o envio dos documentos originais.
15.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
15.10. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e
da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos
em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o,
$ 3o, 13 a 18 e 43,rrr, da Instrução Norrnativa sLTI/MpDG no 2, de 11.10.10.
15.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
15.12, Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitanìe será convocado a encaminhar
no prazo de 2 (duas) horas, documento válido qu" .o-piove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regulãridade fiscal
das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o
art.43, $ 1" da LC no 123, de2006.
15.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada v"n."ãoru, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.
15.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
15.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Microempresa, Empresa de pequeno porte
ou Sociedade Cooperativa Equiparada, e uma vez constatada a existência ãe alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convo cada para, no prazo de 5 (cincã) dias úteiÁ, após

A EGPA-CPL/CONTR.\TOS
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a declaração do vencedor, comprovar a regulanzação' O .prazo 
poderá sel proíÏogado por igual

f.ràao, a critério da adminis traçao pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.
15.16. A não-regularrzaçáo fiscal no prazo previsto no súitem anterior acanetarâ a inabilitação do

licitante, sem prejuízo dàs sanções prËvistas neste Edital, com a reabertura da sessão pública'

lS.I7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a Sessão, informando no "chat" a nova data e horário pafa a contiruidade da mesma'

rs.is. Será inabiliiado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, óu apresentá-ios em desacordo com o estabelecido neste Edital'

15.19. No caso de inabilitaç{o,haverânova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

"Àput" 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estãbelecid aparu aceitação da proposta subsequente'

15.20. Da sessão públicá do Prègão divulgar-se -â Atano sistema eletrônico.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatorio.

17. DA ALTERAÇÃo sun.rnrlvA
1;.1.É"a*lrri".r u frrão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova p.rroá jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejarnmantidas át demús cláusulas e condições do contrato; não hajaprejuízo à

execução dõ objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
1g.1. O acompanhamento e a fiscalizáção da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários' de forma a

assegurff o perfeitã cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designudo., nu forma dos arts. 6l e73 da Lei no 8'666, de 1993, e do

art. 10 do Decreto n" 9.507 de 2018.

1g.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

deve ser realizada com base em critéiios estatísticos, levando-se em consideração falhas que

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado'

1g.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato'

18.4. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo V-8, VI, VIII da

Instrução Normativa SLTVMPOG no 05, de20ll '

18.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência'

1g.6. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no aú'47 da Instrução

Normativa SLTVMPOG no 05, de20ll '

1g.7. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução dó serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reahzada, respeitando-se os

limites de alteração dos valores contratuais pìevistos no $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993'

lg.g. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
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acordo com o estabelecido neste Termo de Referênçia e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
18.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos $$ Io e2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
18.10. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações
previstas art.47 da Instrução Normativa Instrução Normativa SLTI/MPOG no 05, de 2017 .

18.11. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes
documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos
contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de

benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada
por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 18.12. Tal
solicitação serârealizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao hnal de 12 (doze) meses de

execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao

menos uma vez.
18.13. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.
18.14. Os empregados também deverão ser orientados arealizar tais verificações periodicamente e

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte
daftscalização.
18.15. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da
reahzação do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados,
relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalizaçáo.
18.16. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo,
a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses

de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao

menos vmavez.
18.17. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejarâ a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993.
18.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
18.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
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18.20. Por ocasião do encerramento da prestação dos seruiços ou em razão da dispensa de

empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo máximo de 30

(trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos

contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do

FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas
individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos

empregados dispensados. 18.21. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão seÍ apresentados em original oll por
qualquer pÍocesso de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
18.22. Os servidores que exercerão a ftscalização dos serviços nas Unidades serão indicados por
cada órgão participante, no ato da celebração do contrato.
18.23. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto.
18.24. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fi,scalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de

acordo com as seguintes disposições:
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formahzação dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a promogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros.
II - Fiscalizaçáo Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempeúo estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela

fiscalização pelo público usuário;
III - Fiscalização Administrativa: e o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de

satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os

recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.
18.25. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

18.26, As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo seï exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.
18.27. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os

fiscais do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
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18.28. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
18.29. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.
18.30. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar mâ-fé ou a incapacidade de correção.
18.31. Além das disposições acima citadas, a frscalização administrativa observará, ainda, as
seguintes diretrizes:
18.32. Fiscahzação inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos
os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número
de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; b) Todas as anotações contidas na CTPS dos
empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas
coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria (CCT);
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
f) Será verificada a existência de condições insalubÍes ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPD.
g) No prirneiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:
g.l. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 9.4.
declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e

sociais decorrentes do contrato.
18.33. Fiscahzação mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): a) Deve ser feita a retenção
da contribuição previdenciária no valor de lloÁ (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos
impostos incidentes sobre a prestação do serviço;
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;
d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa contratante com a

Administração Pública Estadual mantém reserva de no mínimo de 5o/o (cinco por cento) de seus
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no
art.28, $6o, da Constituição do Estado doParâ,05 de outubro de 1989.
I 8.34. Fiscalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao
preposto.
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b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a

compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da

CONTRATADA.
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão

prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

18.35. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação

relativa à concessão de férias e licenças aos empÍegados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a dala-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos.
18.36. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitaçáo da contratada.

18.37. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da

conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes.
18.38. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

18.39. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela

CONTRATANTE quaisquer dos se guintes documentos :

18.40. a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

CONTRATANTE;
18.41. b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que

conste como tomador a CONTRATANTE;
18.42, c) copia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços ou, ainda, quando necessário, copia de recibos de depositos bancários; e 18.43. d)

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de

Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

18.44. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.45. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos $$ lo e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

18.46. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da

CONTRATANTE, conforme disposto nos afts. 17 e80 da Lei no 8.666, de 1993.

18.47. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.
18.48. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias,

a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
18.49. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notiltcado pela

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
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18.50. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.
18.51. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.
18.52. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica coffesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
19. DO RECEBIMENTO E ACETTAÇÃO DO OBJETO
19.1. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
19.2. O recebimento provisório será rcalizado pelo fiscal ou servidor formalmente designado pela
Administração.
19.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, serâreahzado
pelo fiscal ou servidor formalmente designado pela Administração.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrutiva nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de
2002, a Contratada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.
20.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação
de sanção pecuniária e do impedimento parclicitar e contratar com a União, nos termos do art.7o da
Lei 10.520 , de 2002, aquele que:

a) não pÍomover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura;
b) deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia
fixado.
20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
20.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
20.3.2. Multa de: a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2Yo (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 0,IoÁ (um décimo por cento) até l0% (dez por cento) sobre o valor contratado , em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
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c) Q,l\o (um décimo por cento) até l5Yo (quinze por cento) sobre o valor contratado , em caso de

inexecução total da obrigação assumida; d) 0,2oÁ a3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato,

conforme detalhamento constante das tabelas I e2, abaixo; e

e) 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2Yo (dois por

cento).
20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizarâ a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;
20.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.
20.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, conforme disposição legal.

20.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;
20.8. As sanções previstas nos subitens 20.3 a 20.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.9.Paraefeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas

I e2:
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Tabela I
CORRESPONDÊNCIA

O.2o/o ao dia sobre o valor rnensal do conhato

0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do conhato

0.8% ao dia sobre o valor mensal do conhato

l.60lo ao dia sobre o valor mensal do contrato

3.2o/o ao dia sobre o valor mensal do contmto

Tabela 2

2

3

4

5

DESCRTçÃO

Pennitil situação que crie a possibilidade de causar dano fisico. lesão corporal ou
conseqtiências letais, por ocorrência:

Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso foÍuito. os
serviços contatuais por dia e por trnidade de atendirnento:

Manter fuircioniirio sem qualificação para executar os serviços contratados. por
empregado e por dia;

4
Rectrsar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. por serviço e por

dia;

5

6

Retirar frurcionários ou encarregados do serviço duante o expediente, sem a

anuência prévia do CONTRATANTE. poÍ empregado e por dia:

Registrar e controlar. diariamente, a assiduidade e a ponhralidade de seu pessoal,
por frrncioniirio e por dia:

7
Cunprir detenninação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,

por ocorrência:

8
Sústituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por frrncioniírio e por dia:

9
Curnprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela

de multas. após reincidàrcia fonnalmente notificada pelo órgão fiscalizador. por
item e por ocorrência;

l0 Indicar e rnanter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
editaUcontrato:

INFRAçÃO

ITEM GRAU

Para os itens n seguir, deixar de:

01

0l

0l

lt 0l

20.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

r) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
s) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
t) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos

ilícitos praticados.

A E,GPA-CPL/CONTR\TOS
Âr'..f osó N{alchcr 9(X), IÌairro: Nazaré, Bclóm/l)r\, (),)Ì) - 66.035-120.

Fonc/lìax: 321 4-6Í122.

05

04

03

02

03

2

3

02

03

Plovidenciar treinanrento para seus frrncionários confonne previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA
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20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminislração,
observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

ZLDO PAGAMENTO
21,1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do

serviço, nos seguintes termos:
21.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas
previstas na IN SEGES/MPDG No 0512017;
21.4. No prazo de até 10 dias coruidos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, o Fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
21.5. No prazo de até 10 (dez) dias coridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Fiscal do Contrato ou servidor formalmente designado deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretizao ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
21.6. Realizar a anâlise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçáo e,

caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
21.7. EmrÍir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

21.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.
21.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 daLei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, $ 3o, da Lei no 8.666,
de 1993.
21.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da
IN SEGES/MPDG n. 512017.
2l.ll. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações, quando não se identificar mâ-fe ou a incapacidade de corrigir a situação.
zl.lt.l. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que

identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
21.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâna
para pagamento.
21.13. Antes de cada pagamento à contratada, será reahzada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
21.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

A EGPÁ.CPLICONTR\TOS
Âv..f osó Ì\'Íalcìrcr 900, llairro: Nazaró, Bclórn/Ì)r\, (ìliÌ) - 66.035-"120.

I, onc/l iax: 321 4-6822.
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
21.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
21.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regul arize sua situação junto ao SICAF.
21.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
21.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 512017, quando couber:
21.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as

atividades de prestação de serviços previstas no $5o-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento frcarâ condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
21.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido,
de alguma forma, parutanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aphcação da seguinte fórmula:
EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previsÍapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I- (6/100) I=0,00016438

365 TX = Percenftral da taxa anual = 60lo

22.D^ TABELA DE LOCATS E POSTOS DE SERVrÇOS
22.1. A presente licitação serâ realizada em lotes, contendo os seguintes itens, quantidades e
localização da prestação do serviço.

A EGPÀ.CPLICONTfu\TOS
;\r'.,fosé N{alchcr 900, Bairro: Nazaré, Bclóm/ìÌ\, (lllì) - 66.035-120.

I Ì>nc/l iax: 3214-6822.
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rorE I-REGIÃo nr nrrsGRAçÃo-REqÃo r"srnopor,rreNn or gslÉlú 
.

tllmx garÉrra.eglwvtrirs'trlr\:RlTuBAEslNrusÁngARAoopanÁl

ITEM SIMAS pspscmcacÃo UND.FORNEC. OTD.

I 22966 0 POSTO TTF, SF,G ARMADÁ.44H DIIJRN.. SEG. A SE)( POSTO/MES 9

2 22967 I POSTO DE SEG. DESARM. ,l4H DI[JRN., SEG. A SE)C posTo/MEs I
3 338 7 POSTO DE SEG- ARMADA I2TTDII'R, SEG. A DOM. POSTO/MES 22

4 804 4 POSTO DE SEG. DESARM..I2IIDII.'R, SEG. A DOM. POSTO/MES 43

5 341 7 POSTODE SEG. ARMADA" I2HNOTIjR, SEG, ADOM. POSTO/I,ÍES 46

6 807 9 POSTO DE SEG. DESARM..I2HNOTI,JR, SEG. A DOM. POSTO/ÌI4ES 29

7 339 s POSTO DE SEG. ARMÂDA I2TIDIT'R, SEG. A SEX. POsrOnrÊS 6

I f,os ? PIOSTO DE SEG DESARM..I2HDIT'R. SEG, A SEIi POSTOndS l5

9 t4f 3 POSTO DE SEG. ARMADA. I2HNOTT,JR, SEG. A SEX POSTO/MES l0

l0 22968 7 POSTO DE SEG. DESARM. I2H NOíTUR, SEG. A SET(. POSTO/MES 6

ll t35 2 POSTODE SEG. ARMÂDA 24H, SEG. ADOM. POSTO/MES r75

t2 802 I POSTO DE SEG. DESAR.Iú,24H, SEG. A DOM. POSTO/ttES 20

t3 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADA 24}L SAB., DOM- E FERIADO- posTo/MEs 53

t4 21601 I POSTODE SEG. ARMADA 24[I. SEG. AOOU.,AUlOtrlóVel posTo/MEs l5

l5 23088 0 POSTODE SEG. ANMÂDA 24H. SEGâDOM, MOTOCICLE,TA POSTO/ÌVÍES t7

l6 23087 t POST0 DE sEG. DESARÌvíADÀ l2IL NOTï,JRN, SEG. A DOM., MOTOCICLETA POsrOnrÊS 6

t7 t5298 6 SI,]PERV. DE SEGIjR DESARM. 24H, SEG. ADOM. POSTO/MES t6

rfiE u-REGIÃo os süEcRÁçÃo-nroÃo culuÁ'
(SASTAIIIIAL, corllnss, cuRuçÁ" IcARAPE AçU, T.Iï4!_cAPI,ÌúAGaLIIÃFS PfTA"I\4ARAcaNÃlAnepenru,'sAr{TArsABELno panÁ snutaumu,oopenÀ sAr{ToAÌ{ToNlooorauÁ sÃo cesrANoDEoDrvEIÁs.
sÃooor"mrcosooclpnvlsÃoFRAIìrcIscoDopmr4,, sÃoroÃoDApot.tTA sÃot"ucUELDo cüAì,ÍÃïERRÂ

ALTAVIGIA)

ITEM SIMÁ.S pspgcmcacÃo IJND.FORNEC. OTD.

l8 34t 7 POSTODE SEG. ARMADA I2HNOTUR. SEG. ADOM- POSTO/I'ES 6

l9 t43 3 POSTO DE SEG. ARMADA I2HNOTUR-, SEG. A SEK POSTO/MES I

20 335 2 POSTODE SEG. ARMADA 24H, SEG. ADOM. POSTO/MES 60

2l 439t 5 POSTODE SEG. ARMADA 24H, SAB-. DOM. EFERIADO. PosTOÂ\dEs I

22 802 8 POSTO DE SEG. DESARM.,24H, SEG. A DOM. POSTO/MES t

I.orE u-REcIÃo os Ê.lrEcRAçÃoREcIÃo rocAI{TINs
(ABAETETTJBÁ, lCan,i'' SAIÃO. BARCARENA CÂr"ÍErÁ" IG.ARAPÉ MIRI, UMOEIRO DO AtuRU. MOCAJI BA" MOru,

opnas oo pen,L rAtráIüDIA)

TTEM SIMAS psprcmclcÃo TJND.FORNEC. oïD.

23 341 7 POSTO DE SEG. ARMADÀ I2HNOTIJR. SEG. A DOM. posroruÉs I
24 343 ? POSTO DE SEG. ARMADA I2HNOTTJR, SEG- A SE)( POSTO/MES 5

25 439t 5 POSTODE SEG. ARMADA 24H, SAB.,DOM. EFERIADO. POSTO/ÌVÍES 5

26 3t5 2 POSTODE SEG. ARMADA 24H, SEG. ADOM. POSTOÂ,IES 58

A EGPA-CPL/CONTfu\TOS
i\v.,losó Nlalchcr 900, Bairro: Nazaró, Ììclóm/Ìì\, (ll'LP - (16.035-120.

I Ìrnc / I rax: 3214-6822.
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POSTO DE SEG SEG. ADOM-
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POSTO/MES

28 802 I POSTO DE SEG. DESARM.,24H, SEG. A DOM. POSrOnrÊs 5

29 338 7 POSTO DE SEG. ARMADA I2HDITJR. SEG. A f,'OM- POSTO/MES 3

rote rv-REcrÃo or nrrecReçÃo-nrcrÃo xrNcu
(ALTAIúIRA Ar.ïApu.BRAsILNovo,MEDtcuÂrora, pacnrÂ pLAcAs. poRToogtrloz, srnaoonrosÉ

PORflRIO, URUARA" VÏTORIA DO XINGI')

ITEM SIMÂS r,sprcmcacÃo TJND.FORNEC- OTD.

30 341 7 POSTO DE SEG ARMADA I2HNOTIJR. SEG. A DOM. POSTO/MES I
ll 804 4 POSTODE SEG. DESARM..I2I{DITJR, SEG. ADOM. POSTO/rvIES I
32 338 7 POSTO DE SEG. ARMADA I2HDIUR. SEG- A DOM. POSTO/MES I

13 1!5 2 POSTO/MES 56POSTO DE SEG. ARMADÁ. 24H. SEG. A DOM.

34 22967 I POSTO DE SEG. DESARM. 44H DIT.IRN.. SEG, A SEJ(. POSTO/MES t

r,ors v-REGrÃo ne nrrrcn^e,çÂonroÃo cen cJAs
TocAÌ.ITïNs. BREIo cRAÌ.IDE Do ARAGUATA-cnr.laÃ pos canarÁs. cunroxópous. EL DoRADo
MAR.lsÂ pAÍJsrINA Do panrÁ' ptçanne" sÃo oorvm.rcos Do ARÂGUAIA" sÃo GERALDo Do

RnlculIl sÃo rcÃo no enacuara)

(BOMJESUSDO
DOS CARJAS.

OTD.ITEM SIMAS especmcecÀo TJND.FORNEC.

735 341 7 POSTO DE SEG. ARMÂDÀ I2HNOTI.'R. SEG. A DOM. POSïOit4ES

36 804 4 POSTO DE SEG. DESARM..I2IIDII]R. SEG. A DOM. POSTO/MES )
37 335 2 POSTODE SEG- ARMADÀ 24H- SEG. ADOM. POSTO/MES 63

posTo/MEs 238 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADÀ 24H. SAB.. DOM. E FERIADO.

f9 22966 0 P,OSTO DE SEG. ARMÂDÂ 44H DII'RN.. SEG, A SË)( POSTOÂ\,IES I
posT()/MEs 240 22967 9 POSTO DE SEG. DESARM. 44H DII,JRN.. SEG. A Sffi

r,ore vr-ngqÃo oE nrrre,açÃo-nrcrÃo ARAcuArÂ
1Ácul çtr no NoRTE. BÂNNAcH. coNcgrçÃo oo anacuam" cuMARu Do NoRTE. Fr,oREsrA Do ARAcUAIA.
ounnÁr.rore oo NoRïE. pAU D'ARco. REDENçÃo. nro uanra, SANTA MARIA DAs BARREIRAS. SAI{TAÌ.IA Do

ARAcuAra sÂo rÉux no xrNcu. slpucAra" TucmlÃ :<rqcuana)

IÌNDFORNF.C OTDITEM SIMAS r,sprcrrcecÃo
4t 802 I POSTO DE SEG. DESARM..24H. SEG. A DOM. POSTO/MES 3

POSTO/MES 242 341 7 POSTO DE SEG. ARMADÁ, I2HNOTÌJR. SEG. A DOM.

43 341 3 POSTO DE SEG- ARMÂDA I2HNOTIJR. SEG. A SE)( POSTO/Ì\{ES t
44 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SAB.. DOM. E FERIADO, posnrnnÊs 3

45 335 2 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SEG.A DOM. POSTO/MES 4

rots vtr-RrclÃo oe nrrecnaçÃo-REclÃo LAco og nrcuRtti
(BRzuBRAI\ICO. COnXÉSTAOO pAnÂ mrprneWAa, rnCU}OÂNOVAIPTXUNÀ NOVOREPARTTMENïo.

rucunuÍl

ITEM SIMAS ESPECIFICACÂO t]ND.FORNEC. OTD.

246 343 3 POSTODE SEG. ARMADA I2IINOTIJR. SEG. A SEX posTo/MEs

47 3t5 2 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SEG. A DOM. POSTO/MES 7

POSTO/Ìr,ÍES I48 t4t 7 POSTO DE SEG. ARMADÁ. I2TINOÏUR, SEG. A DOM.
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49 4391 5 POSTO DE SEG. DOM. EFERIADO. POSTO/MES

23. DA nnvtsÃo DE PREÇos
23.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente

contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja

observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se

A EGPÀ.CPLICONTRATOS
i\r'..losó Nlalchcr 9(X), llairro: Nazaró, lìclóm/l),\, (llì) - ó6.035-120.

I Ìrnc/l irx: 321, 4- 6822.

^ff#JiJ:?g: 
\sPARA

POSTO/MES IPOSTO DE SEG. DESARM. ,{4H DIURN., SEG. A SE)(.50 22967 9

MoNTEALEGRE. ósDos,
BAIXOAMAZONASrorevm-REcIAoos

(AIENQUE& ALMERIM. BELTERRA

UNDFORNEC. OTD.SIMAS ESPECIFICACAOIIEM
2POSTO/ì4ES5l 338 7 POSTODE SEG. ARMADA I2HDII,JR, SEG. ADOM.

POSTo/1,IEs 252 804 4 POSTO DE SEG. DESARM.,I2HDII,JR, SEG. A DOM.
'lPOSTO/MES5) 34t 7 POSTODE SEG. ARMADA I2HNOTT.JR, SEG. ADOM.

posronnÊs 5954 335 2 POSTO DE SEG, ARMADA" 24H, SEG. A DOM.

POSTO/MES 355 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SAB.. DOM. E FERIADO.

POSTO/TIES 656 802 I POSTO DE SEG- DESARM.,24H, SEG. A DOM-

rorp x-nsctÃo DE INTEcRAçÃo-nscúo uennró
<nruÂ nNarrq" BAcRE. BREvEs. cAcHoEIRAnoar.eu, cllnvss, cLJRRALINHo. aunupÂ uprcaço.tuult.tÂ-porrra 

os ppoRAs, poRTEL sALVATERRÀ sAI{TA cRUz Do AR.ARI, sÃo sgsAsrlÃo DA BoA vlsrA souRE)

TJND-FORNEC OTD.ITEM SIMAS gsprcnlc.s,cÃo

POSTO/MES l57 )43 3 POSTO DE SEG. ARMADA I2HNOTUR., SEG. A SEX

POSTO ,IES 758 804 4 POSTO DE SEG. DESARM.,I2HDII]R., SEG. A DOM.

POSTO^{ES t59 4391 5 POSTO DE SEG ARMADA 24H, SAB., DOM. E FERIADO.

POSTOIì\,ÍES 5260 335 2 POSTODE SEG. ARMADÁ,24H, SEG.A DOM.

laucusto connËl" BoNrro. BRAGAÌ.IçÀ cncrrorn e, oo nnr4
PRIMAVERA, QUATIPURU, SALINOPOLIS, SAÌ.TTA LUUA DO PARÁ"

TRACUATEUÁ. VISET')

CAPAI.IEIúA NOVA TIMBOTEUÀ PED(E BOL
slrranÉM r.rovo, sÀo roÃo pr PIRABAS,

totr x-nrcreo DE INTEGRAçÃo-nrclÃo casrÉ

IJND.FORNEC- OTD.SIMAS gspecnlcncÃoITEM
2POSTODE SEG. ARMADA I2HNOTUR, SEG. ADOM. POSTO^{ES6l 341 7

POSTOÂúES t62 f43 3 POSTODE SEG. ARMADA" I2HNOTIJR. SEG. A SE)(

POSTO/À'ES 59335 2 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SEG. A DOM,63

POSTO/À,IES ]64 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADA 24H, SAB., DOM. E FERIADO.

POSTO/Ì\4ES 4802 8 POSTODE SEG. DESARM..24í SEG. ADOM.65

rore x-nrctÃo DE INTEcRAçÃo-nrareo raparÓs
(AvEIRo, ITArruBÀ JAcAREAcANGA Novo PRocREsso, RÌJRoPoL$, TRAIRÃo)

IJND.FORNEC- OTD.ITEM SIMAS sspscmcaÇÃo
POSTO/MES 266 341 7 POSTO DE SEG. ARMADA I2HNOTTJR.. SEG. A DOM.

f43 3 POSTO DE SEG. ARMADÀ I2HNOTtJR, SEG. A SEX POSTO/Ì\,IES I67

POSTO/À,IES 5368 335 2 POSTODESEG. ARMADA 24H, SEG. ADOM.

POSTO/MES I69 4391 5 POSTO DE SEG. ARMADA 24H. SAB-. DOM. E FERIADO.

rorr:<u-ngcIÀo DE INTEcRAçÀo-nrqÃo ruo clpuvt
(AsEL FlcrJErREDo, ATJRoRÂ Do plnÂ surARú. caprrÀo poço. coNcónorn oo pnnÃ oou ELIsEIJ.
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referir, e deverão ser encamiúados a Secretaria de Estado de Administração (SEAD), para análise

do órgão gerenciado r da Ata, conforme o Decreto Estadual No 99 1 , de 24 de Agosto de 2020.
23.2. A repactuação parafazer face à elevação dos custos da contratação, respeiÍada a anualidade
disposta no subitem 23.1, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

Contratada, e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do conttato, conforme
estabelece o inciso XXI do arÍ. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à contratada receber pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta.

23.3, A repactuaçáo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser reahzada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
(materiais e equipamentos) necessários à execução do serviço.
23.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas -base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, sentenças

normativas ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
23.5. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente

desses instrumentos e que ocorrerá de acordo com a data base da categoria.
23.6. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: da data-

limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos

custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e

equipamentos necessários à execução do serviço; ou da data do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação daproposta, quando avariação
dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos.
23.7. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada apartir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.
23.8. A repactuação que ocoÍïer a partir do segundo ano de vigência do contrato terâ o percentual

do item "aviso prévio trabalhado" zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano

de contrato.
23.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da contraÍada, acompanhada de

demonstração analíticadaalteração dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e

formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a

repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.
23.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.
23.11. Quando da solicitação da repactuação, para fazer jus à variação de custos deconentes do

mercado (materiais e equipamentos), esta somente será concedida mediante a comprovação pela
contratada do aumento dos custos, considerando-se:
I) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
II) As particularidades do contrato em vigência;
IID A nova planilha com avariação dos custos apresentada;
Iv; Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes; e

v; A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE.
23.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
23.13. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e

não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.
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23.14. O prazo referido no subitem 23.12 ftcarâ suspenso enquanto a contuatada não cumprir os atos

ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
23.15. A CONTRATANTE poderá rcalizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela contratada.
23.16. As repactuações a que a contratadafrzerjus e não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinaturu da prorrogação contratual ou com o

encerramento do contrato.
23.17. A contratada deverá exercer o direito a repactuação, pleiteando o reconhecimento deste

perante a CONTRATANTE, a partir do terceiro dia da data do depósito, e desde que devidamente
registrado, no órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção

coletiva de trabalho que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo
contrato, ate a data da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação contratual
subsequente, conforme determinado nos Acórdãos TCU nos 1.82112008 e 1.82812008, do Plenário,
Parecer AGU IT-02, aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no Diário Oficial
da União de 0610312009, caso em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data
estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o
salário da categoria profissional, observada a periodicidade anual.
23.18. Se a contratada não exercer de forma tempestiva seu direito a repactuação, no prazo
estabelecido neste item e, por via de consequência, firmar o instrumento de aditamento de

prorrogação do contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocotrerá a preclusão do seu direito a
repactuar em relação ao último acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa.
23.19. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de

aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação da contratada, acompanhada das

devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo
estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração,
devidamente justificado - prevendo a possibilidade de repactuação pretérita com efeitos financeiros
desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que

alterou o salário da categoria profissional:
t; O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido depositado até a data da
prorrogação contratual;
II) O acordo ou convenção coletiva de trabalho for depositado ou procedida a solicitação de
repactuação, em data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da
repactuação poderá, justificadamente, prejudrcar a prorrogação;
III) Qualquer outra situação em que a contratada, comprovadamente, não tiver dado causa para que
a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou que haja
interesse da CONTRATANTE.
23.20. Nas situações relacionadas no subitem anterior, por ocasião das prorrogações contratuais,
quando possível, a Administração deverá prever o impacto no preço efetivamente praticado de
eventual repactuação não concedida, para fins de comparação com os preços obtidos na pesquisa de
preços efetuada, a qual também deverá levar em consideração o impacto do acordo ou convenção
coletiva de trabalho já depositado. Caso não seja possível, o preço efetivamente praticado deve ser
comparado com os preços obtidos na pesquisa de preços, sem qualquer previsão de impacto de

eventuais novos cnstos.
23.2l,Paraa concessão de repactuação, referente exclusivamente ao aumento de custos decorrentes
do mercado (materiais e equipamentos), a Administração deverá assegurar-se de que os preços
repactuados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a

continuidade da contratação mais vantajosa, em cumprimento ao disposto no $2o do art. 57 da IN
SLTI no 0512011.
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23.22. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte :

t) A par"tir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
II) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou
III) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.
23.23. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
23.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da
Lei no 8.666193.
23.25. Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam preponderantemente
formados pelos custos dos insumos, os preços poderão ser reajustados somente depois do decorrido
interregno mínimo de 1 (um) ano, pela variação apurada no período do índice IGP-M / FGV,
conforme disposto $4o, do art. 6l da IN 512017 e da Lei no 10. 19212001.
24. DAS DISPOSIÇÕAS CBnq,rS
24.l.Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado doParâ, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
da presente Contrato.

Belém (PA), 20 de setembro de2019.

Edemilson Fagundes Barbosa
Responsável pelo Termo de Referência
Técnico em Gestão Pública
Matricula Funcional N".54 1 8597 0 13
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